
DÚVIDAS MAIS FREQUENTES 

 

1. Acesso ao portal de serviços e de informações da Nota Fiscal de Serviços (NFSe), mod. 1, NOTA MANAUS 

Portal de Serviços Manaus Atende da Nota https://manausatende.manaus.am.gov.br/empresa/nfs/  

Portal da Nota Manaus https://nota.manaus.am.gov.br/#  

 

2. Consulta da situação cadastral no Nota Manaus. 

Acessar o sistema Nota Manaus e fazer a consulta abaixo indicada 

 

 

3. Dúvidas e problemas relacionados a Nota Fiscal Avulsa (NFSA). 

Acesse o portal Manaus Atende https://manausatende.manaus.am.gov.br/empresa/nfs/ 

Ou envie e-mail para semefresponde@pmm.am.gov.br  

 

4. Dúvidas e problemas relacionados a Nota Fiscal do Consumidor – NFCe (NOTA FÁCIL). 

Acesse o portal Manaus Atende https://manausatende.manaus.am.gov.br/empresa/nfs/  

Ou envie e-mail para notafacilmanaus@pmm.am.gov.br  

 

5. Cadastro de sociedades uniprofissionais no Nota Manaus. 

Enviar e-mail para a Divisão de Cadastro nfse.cadastro@pmm.am.gov.br para enquadramento. 

 

6. Primeiro acesso ao Sistema de Notas Fiscais (Nota Manaus). 

O login é o seu CPF (autônomo) ou CNPJ (empresa). A senha padrão é: os 4 primeiros números do CPF ou 

CNPJ + os 3 primeiros da inscrição municipal. Após o primeiro acesso alterar a senha 

 

7. Esqueceu/Bloqueou a SENHA no sistema NOTA MANAUS? 

Resp.: Na página de acesso principal do Sistema, siga as instruções contidas na opção “Esqueceu ou 

Bloqueou sua Senha? Informe seu CPF/CNPJ, código de segurança (Imagem)e clique aqui.” O sistema 
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enviará a mensagem para criação de uma nova senha para o e-mail registrado no Cadastro Mercantil da 

SEMEF. 

 

 

 

8. Como alterar o E-MAIL no sistema NOTA MANAUS? 

Resp.: A partir do dia 16/03/2020, todas as alterações no Sistema do NOTA MANAUS são processadas por 

meio das atualizações no Cadastro Mercantil da SEMEF, via SLIM. 

Para alterar, acesse o Cadastro da Empresa, selecione a opção “ATUALIZAÇÃO CADASTRAL” no portal 

slim.manaus.am.gov.br e altere o E-mail no campo E-mail da empresa* 

 

 
 

 
 



 

 
 

 



 

 

DEPOIS É SÓ AVANÇAR AS PÁGINAS ATÉ FINALIZAR (NÃO PREENCHER MAIS 

NADA) E GERAR UMA AMP. 
 

 

  



9. Como incluir o CNAE/Código Serviço no Cadastro da Pessoa Jurídica (P.J.) domiciliada em Manaus, 

exceto o MEI, no sistema NOTA MANAUS. 

Resp.: A partir do dia 16/03/2020, todas as alterações no Sistema do NOTA MANAUS são processadas por 

meio das atualizações no Cadastro Mercantil da SEMEF, via REDESIM (https://www.redesim.am.gov.br). 

a) Caso a P.J. já tenha registrado o CNAE em seu contrato e não constar no Cadastro Mercantil da SEMEF, 

basta acessar o portal do slim.manaus.am.gov.br, selecione a opção “ATUALIZAÇÃO CADASTRAL” e   

indicar o Código CNAE com o desdobramento como Atividade Principal ou secundária, conforme o caso.  
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10. Como cadastrar as Pessoas Físicas NÃO EMITENTE no NOTA MANAUS? 

 

Resp.: O cadastro deverá ser efetuado diretamente no portal do nota.manaus.am.gov.br, selecionando 

a opção “ACESSE AQUI”. Em seguida, clique na opção “Caso não possua cadastro clique aqui”. Após o 

preenchimento de todos os campos, o sistema liberará automaticamente o acesso. 

 

 
 

 
 

 

 



11. Como cadastrar as Pessoas Jurídicas, exceto o MEI, e Profissionais Autônomos domiciliados em Manaus 

no NOTA MANAUS? 

 

Resp.: A partir do dia 16/03/2020, toda Pessoa Jurídica e Profissional Autônomo cadastrados, 

respectivamente, por meio dos portais da REDESIM (https://www.redesim.am.gov.br) e SLIM 

(https://slim.manaus.am.gov.br), serão cadastrados após 2(duas) horas, automaticamente, no Sistema 

NOTA MANAUS. As informações de acesso ao sistema da NOTA MANAUS serão enviadas para os e-mails 

que foram cadastrados nos respectivos portais que é o mesmo no Cadastro Mercantil da SEMEF. 

 

Para Cadastrar Pessoa Jurídica, exceto, MEI.  

 
 

Para Cadastrar Profissional Autônomo  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



12. Como cadastrar as Pessoas Jurídicas, inclusive o MEI, e Pessoas Físicas domiciliadas FORA DE MANAUS 

no NOTA MANAUS? 

 

Resp.: A solicitação será formalizada por meio do preenchimento do formulário de REQUERIMENTO DE 

CADASTRO, disponível no portal nota.manaus.am.gov.br, na opção “Caso não possua cadastro clique 

aqui”. Após análise da Gerência de Notas, o sistema informará o deferimento ou não da solicitação. 

 

ATENÇÃO:  

 

a) O acesso ao sistema será liberado somente para consulta de notas, declaração das notas (emitidas 

e/ou recebidas) para apuração do ISS a recolher, emissão da guia (DAM) e demais funcionalidades, 

exceto para emissão de notas. 

b) Os dados a serem preenchidos deverão ser os mesmos do CNPJ. 

 

 

 
 

 

 

 



 

13. Como cadastrar/alterar o e-mail do MEI domiciliado em Manaus no NOTA MANAUS? 

 

Resp.: A partir do dia 16/03/2020, todo MEI será cadastrado após 2(duas) horas, automaticamente, no 

Sistema NOTA MANAUS. As informações de acesso ao sistema serão enviadas para o e-mail cadastrado no 

Portal do MEI, que é o mesmo no Cadastro Mercantil da SEMEF. 

 

ATENÇÃO:  

Caso não tenha recebido as informações para acessar o sistema no e-mail cadastrado, acesse o Portal 

slim.manaus.am.gov.br e atualize o campo de e-mail da empresa*.  

Após 2(duas) horas, acesse o nota.manaus.am.gov.br e clique em uma das opções de “ACESSE AQUI”. 

Na página de acesso principal do Sistema, siga as instruções da opção “Esqueceu ou Bloqueou sua 

Senha? Informe seu CPF/CNPJ, código de segurança (Imagem) e clique aqui.” O sistema enviará para 

o novo e-mail uma mensagem para criação da senha.  

A partir de então, o usuário poderá acessar o sistema. 

 

 

 
 

 

 



 
 

 
 

 

 

  



 

14. Como cadastrar ou alterar um CNAE de MEI para emitir nota fiscal 

 

Se o MEI for emitir a NOTA MANAUS e não constar a opção Escrituração > Nota Fiscal > Emissão de 

NFSE, poderá ser necessário: 

a) incluir um Código CNAE de Serviços no Portal do MEI (alteração de dados cadastrais no Portal 

do Empreendedor - https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor) . 

Após 2(duas) horas da inclusão, acesse o portal slim.manaus.am.gov.br e ajuste o Código CNAE 

cadastrado com um desdobramento (figura abaixo). 

 

b) Caso já possua um Código CNAE de Serviços cadastrado, será preciso alterá-lo para contemplar 

um desdobramento do código no portal slim.manaus.am.gov.br (figura abaixo). 
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15. Como identificar quais RPS estão livres para utilização. 

 

 

 



 

 

 

16. Como emitir uma NOTA FISCAL no NOTA MANAUS através do RPS. 

 

 



 

 

17. Como fazer o download do “xml” de NFS-e – Nota Manaus. 

 

 

Preencher os filtros existentes seja por período, número ou tipo de Nota Fiscal (Recebidas/Emitidas). 

Depois clicar em Pesquisar, em seguida Processar e Download. 

 

* Utilizar preferencialmente o navegador Chrome com o Pop-up liberado. 



** Para visualizar o conteúdo do arquivo compactado, instalar em seu computador um programa 

descompactador, como o 7-zip ou WINRAR. 

 

18. Como fazer o download do “xml” de NFC-e – Nota Fácil (Nota do Consumidor). 

 
 

Preencher os filtros existentes seja por período, número ou tipo de Nota Fiscal (Emitidas/Canceladas). 

Depois clicar em Pesquisar, em seguida Processar e Download. 

 

 

* Utilizar preferencialmente o navegador Chrome com o Pop-up liberado. 

** Para visualizar o conteúdo do arquivo compactado, instalar em seu computador um programa 

descompactador, como o 7-zip ou WINRAR. 

 

  



19. Como declarar uma DOCUMENTO RECEBIDO de outro município ou outro documento, p. ex. nota fiscal 

de fora de Manaus, um recibo ou outro pagamento de serviço sem nota fiscal, no NOTA MANAUS. 

 

 

20. Como declarar um DOCUMENTO EMITIDO quando a empresa é de fora do município e precisa declarar a 

nota fiscal emitida em seu município para gerar uma guia no NOTA MANAUS. 

ATENÇÃO: CONTRIBUINTES DE MANAUS NÃO DECLARAR AS NOTAS FISCAIS EMITIDAS NO NOTA 

MANAUS AQUI, PORQUE O SISTEMA IRÁ EMITIR OUTRA GUIA DE PAGAMENTO. 

 

 

 


